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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2024  

 

UNIDADE REQUISITANTE:  Gerência de Recursos Humanos (GERHU-SLU) 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:  Paulo Henrique Barbosa Gonçalves  

 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços de cobertura 

securitária coletiva para acidentes pessoais dos atuais e futuros servidores da Autarquia Municipal 

Superintendência de Limpeza Urbana – SLU, nos termos do Anexo VIII – Documento de 

Formalização de Demanda e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM SICAM DESCRIÇÃO 
QUANT 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

VALOR 
TOTAL   60 

MESES 

1 0037 
Prestação de serviços de cobertura 

securitária coletiva 
1004 R$ 0,72 R$ 722,88 R$ 8.674,56 R$ 43.372,80 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(uns), pois 

apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

1.3. Neste certame não é constatada a viabilidade técnica e econômica de efetuar a divisão do objeto 

em vários itens, sem prejuízo à integridade do objeto ou da ampla participação dos interessados na 

disputa, conforme art. 40, § 3º da Lei 14.133/2021. 

 

1.4. Da Contratação: 

 

1.5.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos 

da minuta que será parte integrante do Edital. 
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1.5.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 

 

1.5.1.1.1. O serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando devido à natureza das suas necessidades e à obrigatoriedade 

de manter a proteção dos servidores durante todo o tempo em que estiverem ativos 

no serviço público. A cobertura não é algo que se limita a um evento isolado, mas 

sim uma proteção constante contra riscos que podem ocorrer a qualquer momento, 

como acidentes no exercício das funções, que são imprevisíveis e podem afetar 

qualquer servidor a qualquer instante. 

 

Além disso, a manutenção da cobertura requer uma renovação periódica do contrato, 

com a inclusão de novos servidores, atualização dos dados cadastrais e ajustes nas 

condições de cobertura, como valores de indenização e prêmios de seguro. Esse 

processo é contínuo, pois a administração pública deve garantir a cobertura para 

todos os servidores ativos e futuros, sem interrupções, para assegurar que ninguém 

fique desprotegido. 

 

Por fim, a gestão de sinistros também demanda um acompanhamento constante. 

Sempre que ocorrer um acidente envolvendo um servidor, a seguradora deve ser 

acionada para apurar a situação e providenciar o pagamento das indenizações de 

acordo com as condições contratuais. O monitoramento e o processamento desses 

sinistros são contínuos, uma vez que podem ocorrer a qualquer momento e 

demandam uma resposta eficaz para garantir que os servidores e seus familiares 

recebam o suporte adequado. Portanto, a natureza imprevisível dos acidentes e a 

necessidade de proteção permanente tornam este serviço um processo contínuo e 

essencial para a administração pública. 

 

1.5.2.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE).  
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1.5.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da 

respectiva convocação.  

 

1.5.3.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração.  

 

1.5.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.5.3, sem 

justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de 

todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades 

cabíveis.  

 

1.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da Contratação e reajuste de preços.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a contratação uma vez que as atividades da SLU expõem seus servidores a diversos 

riscos inerentes às operações de coleta domiciliar de lixo, varrição, capina, aterramento de resíduos, 

coleta seletiva, reciclagem de entulho e compostagem. 

 

Desse modo, a contratação do serviço objeto deste documento é indispensável para garantir a 

proteção dos servidores em caso de acidentes pessoais, proporcionando indenização em casos de 

morte acidental, invalidez permanente total ou parcial.  

 

Esta contratação abarcará a cobertura dos servidores da Superintendência de Limpeza Urbana, 

incluindo atuais e futuros servidores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

O serviço objeto do presente TR prevê a solução para garantir a proteção dos servidores em caso de 

acidentes pessoais relacionados a trabalho, proporcionando indenização em casos de morte 

acidental, invalidez permanente total ou parcial.  
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Devido à exposição dos servidores da SLU a diversos riscos inerentes às operações de coleta 

domiciliar de lixo, varrição, capina, aterramento de resíduos, coleta seletiva, reciclagem de entulho 

e compostagem, somados aos desafios administrativos e operacionais, como a logística de rotas, 

manutenção de equipamentos, gestão de pessoal e cumprimento de prazos, é essencial implementar 

medidas que garantam a segurança e a eficiência no desempenho dessas atividades. 

 

São resultados esperados: a redução do impacto financeiro e emocional para os servidores e suas 

famílias em caso de acidentes e a garantia de um ambiente de trabalho mais seguro e protegido, com 

suporte em situações de risco. 

 

O ciclo de vida do serviço de cobertura securitária coletiva para acidentes pessoais dos servidores 

começa com o planejamento das necessidades da instituição pública, que inclui a definição do 

número de servidores a serem cobertos e as especificações do tipo de cobertura necessária. Nesse 

estágio, é elaborado o termo de referência ou projeto básico, onde são detalhadas as exigências do 

seguro, a modalidade de licitação e os critérios de avaliação. A licitação é realizada para selecionar 

a seguradora que melhor atenda aos requisitos, levando em conta tanto o preço quanto a qualidade 

dos serviços oferecidos. 

 

Após a escolha da seguradora, a etapa de execução do contrato envolve a formalização da adesão 

dos servidores ao seguro e o acompanhamento contínuo das obrigações contratuais. A gestão de 

sinistros é um componente crucial, onde a seguradora processa os acidentes registrados e a 

administração pública orienta os servidores sobre os procedimentos para solicitação de 

indenizações. Essa fase requer uma comunicação eficiente e transparência para garantir que os 

servidores recebam o suporte necessário em caso de sinistro. 

 

No final do ciclo, a renovação ou reajuste do contrato pode ser realizada, com base nas necessidades 

e no desempenho do seguro durante o período vigente. Caso o contrato chegue ao fim, a 

administração pode optar por renovar a cobertura ou realizar uma nova licitação, dependendo das 

condições e dos resultados obtidos. A gestão eficaz desse ciclo garante que os servidores públicos 

estejam protegidos, enquanto a administração pública assegura o cumprimento das obrigações 

contratuais e legais. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Da vistoria 

 

4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 

 

4.2. Da amostra 

 

4.2.1. Não se aplica 

 

4.3. Subcontratação 

 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

 

4.3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.3.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e 

empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

4.4. Da participação de consórcios: 

 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de prestar o serviço de forma independente.  

 

4.5. Garantia Contratual 

 

4.5.1. Exigir-se-á da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a prestação de garantia no 
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percentual de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.5.1.1. A opção pela modalidade de garantia será feita quando da convocação pela 

Administração Municipal. 

 

4.5.1.2. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, a mesma deverá ser 

recolhida obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal (Banco 104) através da Conta nº 

00071121-3 (Operação 006) – Agência 0093-0. 

 

4.5.1.3. No caso de opção pela modalidade de seguro garantia, a adjudicatária terá 1 (um) mês, 

da data da homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar a 

garantia ao Contratante. 

 

4.5.1.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

 

4.5.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e 180 (cento e oitenta) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

4.5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

 

4.5.3.1. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem acima, observada a legislação que rege a matéria.  
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4.5.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

  

4.5.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

4.5.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto. 

 

4.5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

 

4.5.8. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

4.5.8.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

4.5.8.2.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

 

4.5.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

 

4.5.10. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato e desde que 

não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas ou após a sua 
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extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

4.5.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

 

4.5.11.1. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

 

4.6. Garantia do serviço 

 

2.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço unitário 

 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no Anexo 

VIII – Documento de Formalização de Demanda. 

    

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 117 

da  Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo fiscal do 

contrato, mediante emissão de termo detalhado.  

 

 7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 

registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 

exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.2. Liquidação 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 

liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 

excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente, observando: 

 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 

1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e 

Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto 

Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
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7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

7.2.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser 

acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, caso esteja irregular.  

 

7.2.4.2.  Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

 

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 

sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, pelo Departamento Financeiro da Superintendência de Limpeza Urbana. 

 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  
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7.4. Forma de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade DISPENSA DE VALOR, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais 

deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 c/c § 6º-

A do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 

43 da LC nº 123/06. 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020; 

 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre 

em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em 

vigor. 

 

8.2.4. Qualificação Técnica 

 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item 

arrematado, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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8.2.4.1.1. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.2.4.1.2. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado 

do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo 

do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação 

do emitente. 

 

8.2.4.1.3. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica 

emitidos pelo próprio licitante. 

 

8.2.5. Outras declarações: 

 

8.2.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

 

8.2.5.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

8.2.6. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema. 

 

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada 

 

8.3.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar Proposta 

Ajustada, conforme modelo constante no Anexo IV. 

 

8.3.2. A proposta de preços ajustada deverá conter: 

 

8.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.3.2.2. Modalidade e número da licitação; 
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8.3.2.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 

 

8.3.2.4. Valor total do item para 60 meses, discriminando o valor unitário, mensal e anual; 

 

8.3.2.4.1. Os valores unitário, mensal e anual devem ser apresentados em moeda 

corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.3.2.4.2. o valor total para 60 meses deve ser apresentado em moeda corrente 

nacional, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor total para 60 meses pela quantidade 

ofertada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor total 

para 60 meses do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior 

ao valor arrematado. 

 

8.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

8.3.3. Juntamente com a proposta de preços a empresa arrematante deverá apresentar:  

 

8.3.3.1. Declaração de elaboração independente de proposta.  

 

8.3.3.2. Declaração de beneficiário da Lei Complementar 123/2006.  

 

8.3.3.3. Declaração da Lei Orgânica. 

 

8.3.3.4. Declaração de ciência das condições contidas no termo de referência, de inexistência 

fatos impeditivos para participação neste processo de dispensa de licitação e de atendimento 

aos requisitos de habilitação. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações do Contratado  
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9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no TR e em seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no TR e em seus anexos. 

 

9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

prestação do serviço. 

 

9.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

9.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 
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9.1.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato. 

 

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

  

9.1.13. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

9.1.14. Comunicar ao Contratante a ausência de produto necessário para a execução do serviço, 

apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 

o efetivo cumprimento da obrigação pelo Contratado caso futuramente demandado. 

 

9.1.15. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 

contrato. 

 

9.2. Das obrigações do Contratante 

 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio da 

Gerência de Recursos Humanos (GERHU-SLU) 

 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas no Termo 

de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 

do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço 

prestado. 
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9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096/2022, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.372,80 (quarenta e três mil, trezentos e 

setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme valores apostos no mapa de preços emitido pela 

GCOMP-SLU. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária(s): 2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.20.1.500.000.0000 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

13.1. Gerência de Recursos Humanos (GERHU-SLU) 

 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

14.1. Poderá a Administração revogar a presente contratação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa ou interesse público, devidamente justificado, sem que caiba ao 

proponente direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

14.2. As relações entre a Contratada e o Município serão por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência dos serviços que deverão ser, imediatamente, confirmados por 

escrito. 
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14.3. Reserva-se ao Município, o direito de recusar, em parte ou no todo os serviços executados 

pela Contratada, desde que apresentados fora das condições prescritas, cabendo à Contratada refazê-

lo sem quaisquer ônus adicionais para o Município. 

 

14.4. A contratada será responsável perante a contratante sob todos os aspectos, circunstâncias, 

respondendo pela qualidade dos serviços e resultados constantes neste TR, bem como, pelo sigilo e 

segurança, quesitos essenciais à natureza do evento. 

 

14.5. O Município providenciará a publicação resumida do contrato, de acordo com art. 94, inciso 

II, da Lei nº 14.133/21. 

 

14.6. A proteção e transmissão de informação, dados pessoais e/ou base de dados se dará nos 

termos da Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

14.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

15. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

15.1. A SLU irá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedimento de 

contratação: 

I. a especificação do objeto; 

II. a quantidade e o preço estimado do item, nos termos do disposto no inciso II do art. 5º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, observada a respectiva unidade de 

fornecimento; 

III. o local e o prazo da prestação do serviço; 

IV. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta será de R$ 10,00 (dez) 

reais; 

V. a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

VI. as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 
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VII. a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico 

onde ocorrerá o procedimento. 

 

15.1.1. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado para abertura do 

procedimento e envio de lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de 

divulgação do aviso de contratação direta. 

 

15.2. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

 

15.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes 

informações: 

I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

V. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

VI. cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.4. Quando do cadastramento da proposta, na forma do item 15.3, o fornecedor poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 



TERMO DE REFERÊNCIA  

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA 
 

Dispensa de Licitação SLU 95.013/2024-DV  Página 23 de 27 

31.00666137/2024-87 

II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

 

15.4.1. O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

15.4.2. O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para a SLU, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

 

15.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

15.6. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período de 6 (seis) horas, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

 

15.6.1. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 15.6, o procedimento 

será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

 

15.7. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

15.7.1. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

15.7.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

15.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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15.9. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

 

15.10. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do item 15.7, a SLU realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

15.11. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

 

15.11.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 

Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 

deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por 

eles ofertados. 

 

15.11.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

15.12. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, observado o disposto nos subitens 15.11.1 e 15.11.2. 

 

15.13. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, 

o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado pelo vencedor. 

 

15.13.1. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta 

deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora. 

 

15.14. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.14.1. A verificação dos documentos de que trata item 15.14 será realizada no Sicaf, 

SUCAF ou CAGEF, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

15.14.2. O disposto no item 15.14.1 deve constar expressamente do aviso de contratação 

direta. 

 

15.14.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no item 15.14.1, ou de documentos não 

constantes do Sicaf, SUCAF ou CAGEF, a SLU deverá solicitar ao vencedor, no prazo 

definido no Termo de Referência, o envio desses por meio do sistema. 

 

15.15. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no item 15.14, o fornecedor será 

habilitado. 

 

15.15.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a SLU 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

15.16. No caso do procedimento restar fracassado, a SLU poderá:  

I. republicar o procedimento; 

II. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 

III. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

15.16.1. O disposto nos incisos I e III do item 15.16 poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

 

15.17. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

15.19. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa 

Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 

indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

 

15.19.1. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e 

informações da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-

os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 

15.20. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

16. DOS ANEXOS 

 

16.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

16.1.1. ANEXO I - modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

 

16.1.2. ANEXO II - modelo de declaração de beneficiário da Lei Complementar 123/2006 

 

16.1.3. ANEXO III - modelo de declaração da Lei Orgânica 

 

16.1.4. ANEXO IV - modelo de proposta comercial 

 

16.1.5. ANEXO V - modelo de declaração de ciência das condições contidas no termo de referência, 

de inexistência fatos impeditivos para participação neste processo de dispensa de licitação e de 

atendimento aos requisitos de habilitação 

 

16.1.6. ANEXO VI - modelo de declaração do empregador 
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16.1.7. ANEXO VII – minuta de contrato 

 

16.1.8. ANEXO VIII – Documento de Formalização de Demanda. 

 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Paulo Henrique Barbosa Gonçalves 

Gerente de Recursos Humanos (GERHU-SLU) 

Superintendência de Limpeza Urbana – SLU 
 

PAULO HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES
(94280312672)
AC Certisign RFB G5
Em sexta-feira, 22 de novembro
de 2024 às 13:17
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95.013/2024 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE], como 
representante devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PROPONENTE] 
(doravante denominado [Proponente]), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida dispensa 
de licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 
adjudicação do objeto da referida dispensa de licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
___________, __ de ________________ de _____ 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95.013/2024 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que a proponente _________________ é beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006, na condição de _____________ considerando os valores da receita 
bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei supracitada e que no ano-calendário de 
realização da dispensa de licitação, a proponente não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como beneficiário da Lei Complementar 123/2006.  
 
Atestamos para os devidos fins, que a proponente não se encontra enquadrada em nenhuma das 
hipóteses, que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do 
§ 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006:  
 
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.  
 
Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Belo Horizonte quaisquer 
fatos supervenientes que alterem a situação de nossa empresa. 
 
___________, __ de ________________ de _____ 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95.013/2024 
 
Declaro, para os devidos fins, que os trabalhadores da (Razão Social do 
Proponente)_____________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada no 
__________(endereço completo)___________, envolvidos na execução do objeto da dispensa de 
licitação mencionada acima não incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da Lei Orgânica 
deste Município, in verbis: 
 
Art. 49-B - Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das 
empresas contratadas declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado relativa a, pelo menos, uma das seguintes situações: 
 
Art. 49-B acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 23, de 14/09/2011 (Art. 2º) 
 
I - representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em processo de abuso 
do poder econômico ou político; 
 
II - condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o 
patrimônio público. 
  
Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a apresentar ao 
contratante, antes do início da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que 
prestarão serviço ao Município não incorrem nas proibições de que trata este artigo. (NR) 
 
___________, __ de ________________ de ________ 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal da adjudicatária 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social  

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

E-mail 

Dados do signatário - para assinatura do contrato 

Nome Cargo 

Nacionalidade Identidade CPF 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cobertura securitária 
coletiva para acidentes pessoais dos atuais e futuros servidores da Autarquia Municipal 
Superintendência de Limpeza Urbana – SLU. 
 

ITEM SICAM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO / 
FABRICANTE 

QUANT 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 0037 

Prestação de serviços de 

cobertura securitária 

coletiva 

N/A 1004  

 

 

 
Início da Execução: Os serviços deverão ser iniciados, no menor prazo possível, não ultrapassado o 
limite de 1 (um) dia útil contados da retirada da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço. 
 
Os serviços deverão ser prestados, no horário de 08:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis, de segunda 
a sexta-feira, nos seguinte(s) endereço(s): 
 

Superintendência de Limpeza Urbana -SLU 
Rua Sergipe, nº 64, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-170 
Telefones de contato: (31) 32460687 
E-mail:  gerhu.slu@pbh.gov.br 
Contato: Paulo Henrique Barbosa Gonçalves 

 
A prestação de serviço será realizada, conforme orientado na solicitação do CONTRATANTE. 
 
Prazo de Garantia: Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do 
Consumidor. O prazo de garantia será o previsto no Código de Defesa do Consumidor, ou o prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do(s) bem(ns). Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja superior 
ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do(s) bem(ns) 
ofertado(s) pelo período restante. 
 
Prazo de Pagamento: Os pagamentos devidos serão efetuados conforme os serviços efetivamente 
realizados, e serão realizados pelo Departamento Financeiro da Superintendência de Limpeza Urbana 
- SLU, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o aceite do Fiscal do Contrato, ou do servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento do(s) produto(s)/serviço(s). 
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Instalação /Montagem: Não necessária 
Declaro ter pleno conhecimento de que a proposta acima especificada se encontra de acordo com o 
solicitado e inclui em seu preço final todas as despesas inerentes, tais como tributos, encargos, custos 
financeiros, deslocamento e demais ônus que porventura possam incidir sobre a contratação. 
 
Validade proposta 90 (noventa) dias.  
 

__________________, _____ de _______________ de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

Identificação do Proponente com procuração ou Representante legal 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS PARA 

PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E DE 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95.013/2024 
  
A empresa ............. com sede na .......... n.º ..... Bairro ............. , cidade de ....................., inscrita no 
CNPJ n.º .......................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 
........................................, portador (a) Carteira de Identidade R.G. n.º............................................. e 
do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro que: 
a. está ciente das condições contidas no Termo de referência e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa 
de licitação; 
a. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido Termo de referência 
para participação neste processo de dispensa de licitação;  
a. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
a. até a presente data inexistem fatos impeditivos para a participação da pessoa jurídica acima 
identificada neste processo de dispensa de licitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
_________________________, ______ de ________________________ de _____. 
  

__________________________________________________ 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, CARIMBO DA EMPRESA) 

(Identificação da Empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95.013/2024 
  
(Razão Social do Proponente) _____________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, 
sediada no __________ (endereço completo) ___________, declara sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/88, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em 
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
Declara ainda, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
_________________________, ______ de ________________________ de _____. 
 

__________________________________________________ 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, CARIMBO DA EMPRESA) 

(Identificação da Empresa) 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA 

URBANA E A EMPRESA .......................... 

 

A Superintendência de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ sob o nº 16.673.998/0001-25, com 

sede na Rua Sergipe, nº 64, bairro Boa Vista, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato 

representada pelo Superintendente Municipal de Limpeza Urbana, Sr. Gilberto Silva Ramos, 

nomeado pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, 

sediada na ..................................., na cidade de ............................./........, neste ato representada 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, tendo 

em vista o que consta no procedimento nº 31.00677037/2024-85 e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos Decretos Municipais nºs 18.096/2022 e 

18.324/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de licitação nº 95.027/2024-DV, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de cobertura securitária 

coletiva para acidentes pessoais dos atuais e futuros servidores da Autarquia Municipal 

Superintendência de Limpeza Urbana – SLU, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 

107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado.  

 

2.1.2. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO 

CONTRATUAL  

 

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e 

empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

 

5.1. O valor total para a contratação, considerando o período de 60 (sessenta) meses, é de R$ 

....... (....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O recebimento/medição, liquidação, prazo e forma de pagamento serão efetuados conforme 

regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 05/09/2024. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2021: 

 

 9.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente; 

 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer 

a aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito 

normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal 

nº 18.096/2022; 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
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d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em 

razão do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 18.096/2022. 

 

9.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e 

agravantes presentes no caso concreto. 

 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, 

bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

 

9.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

9.3.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário 

Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

9.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo 

inicial será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência 

em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 
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9.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

9.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data da publicação da decisão no DOM. 

 

9.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

multas previstas. 

 

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

 

9.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

 

10.1. Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, 

exigidos pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 

10.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 
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10.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do 

Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; 

atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

 

10.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

10.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, 

subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a 

execução do contrato.  

 

10.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão acobertadas pela(s) seguinte(s) 

dotação(ções) orçamentária(s):  

 

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.20.1.500.000.0000 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

13.1. O presente contrato será garantido por meio de ......................................., no valor de 

R$........................., equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, conforme 

regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

 

14.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de 

licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

 

14.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

 

14.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e 

sigilo. 

 

14.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

14.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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14.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

14.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

14.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

 

14.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 

14.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

14.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

14.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente. 

 

14.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para 

os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
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14.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o 

Contratante, bem como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, 

suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

14.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nsº 18.096/2022, 

17.813/2022 e 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

16.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.5.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 

custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

16.5.1. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

 

16.5.2. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

 

16.5.3. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo 

titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, 

em processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual 

para se atingir o interesse público. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM, 

correrá por conta e ônus do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ANEXOS 

 

18.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Licitação, 

a proposta da Contratada, bem como eventuais anexos dos documentos supracitados, e integram 

o presente instrumento os seguintes Anexos: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II – Especificação e Quantidade do Objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

 
19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Belo Horizonte 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, _____ de ___________________________ de _____. 
 

 
 

_________________________________________ 
Gilberto Silva Ramos 

Superintendente de Limpeza Urbana 
 
 
 

_________________________ 
Representante legal do Contratado 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(QUANDO DA ELABORAÇÃO DESTE CONTRATO TRANSCREVER O TERMO 

DE REFERÊNCIA) 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

ITEM SICAM DESCRIÇÃO 
QUANT 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

(12 MESES) 

VALOR 
TOTAL 

(60 MESES) 

1 0037 
Prestação de serviços 

de cobertura 
securitária coletiva 

1004 R$ R$ R$ R$ 

VALOR GLOBAL: .................................................. reais e .......... centavos. 

 

 



ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA  
SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA 
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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

COBERTURA SECURITÁRIA 
 
1. OBJETO 

 
Visa o presente Documento de Formalização de Demanda – DFD, Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de cobertura securitária coletiva 
para acidentes pessoais dos atuais e futuros servidores da Autarquia Municipal 
Superintendência de Limpeza Urbana – SLU. 

 
2. JUSTIFICATIVAS 

 
2.1. Justificativa da necessidade da contratação: 
 

As atividades da SLU expõem seus servidores a diversos riscos inerentes às operações 
de coleta domiciliar de lixo, varrição, capina, aterramento de resíduos, coleta seletiva, 
reciclagem de entulho e compostagem. 
 
Desse modo, a contratação do serviço objeto deste documento é indispensável para 
garantir a proteção dos servidores em caso de acidentes pessoais, proporcionando 
indenização em casos de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial, e 
oferecendo auxílios adicionais como funeral e invalidez funcional. 
 
Esta contratação abarcará a cobertura dos servidores da Superintendência de Limpeza 
Urbana, incluindo atuais e futuros servidores. 

 
2.1.1 Resultados Esperados: 

 
● Redução do impacto financeiro e emocional para os servidores e suas famílias 

em caso de acidentes. 
 

● Garantia de um ambiente de trabalho mais seguro e protegido, com suporte 
em situações de risco. 

 
2.1.2 Relação com outras Contratações: 

 
● Não existem contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

compra/contratação pretendida. 
 
2.2. O(s) objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais 
de mercado. 

 
2.3. A presente demanda será incluída no Plano Anual de Contratações que está em 

elaboração. 
 
2.4. Na presente contratação o Estudo Técnico Preliminar foi dispensado, pois a hipótese 

não se encontra elencada no art. 4º, incisos I ao XI, do Decreto Municipal 18.347, de 
22 de junho de 2023. 
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3. DOS ITENS E DO QUANTITATIVO 

 
Apuração do Quantitativo Solicitado 
 
3.1. De acordo com o Art. 40, Inciso III da Lei 14.133/21, a apuração do quantitativo 

solicitado para a contratação de cobertura securitária em grupo para acidentes de 
trabalho, invalidez e morte foi realizada com base em critérios estatísticos, visando 
garantir a adequada proteção dos servidores da Superintendência de Limpeza Urbana 
(SLU). Abaixo detalhamos o processo de apuração: 

 
3.1.1. Levantamento de Dados Demográficos e Operacionais: 

 
3.1.1.1. Número de Servidores: 

 

■ Foi realizado um levantamento do número total de servidores 
atualmente empregados pela SLU, bem como uma projeção do 
crescimento do quadro de funcionários nos próximos anos, 
considerando novas contratações previstas e possíveis 
aposentadorias. 
 

3.1.1.2. Distribuição por Função e Risco: 
 

■ Os servidores foram categorizados por função, identificando 
aqueles que desempenham atividades de maior risco (ex.: 
coleta domiciliar de lixo, varrição, capina, etc.) e aqueles em 
funções administrativas ou de menor risco. 
 

3.1.2. Análise Histórica de Sinistros: 
 

3.1.2.1. Histórico de Acidentes: 
 

■ Foi realizada uma análise dos registros históricos de acidentes 
de trabalho na SLU nos últimos cinco anos, incluindo a 
frequência e a gravidade dos acidentes, tipos de lesões e 
consequências para os servidores (morte, invalidez, 
afastamento temporário). 

 

3.1.2.2. Índices de Sinistralidade: 
 

■ Foram calculados os índices de sinistralidade, considerando a 
taxa de incidentes por 1000 servidores, para prever a 
probabilidade de ocorrência de sinistros futuros e dimensionar a 
cobertura necessária. 

 

3.1.3. Benchmarking e Estudos Setoriais: 
 

3.1.3.1. Comparação com Outras Instituições: 
 

■ Foram consultados dados de outra autarquia para comparar os 
índices de sinistralidade e os tipos de cobertura contratados. 
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3.1.4. Dimensionamento da Cobertura: 
 

3.1.4.1. Definição de Coberturas Específicas: 
 

■ Com base nas informações coletadas, foram definidas as 
coberturas específicas necessárias, incluindo morte acidental, 
invalidez permanente total ou parcial e invalidez funcional. 

 

3.1.4.2. Estimativa de Quantitativos: 
 

■ Foram estimados os quantitativos para cada tipo de cobertura, 
considerando o número de servidores, a distribuição por função 
e risco, e os índices de sinistralidade projetados. 

 

3.1.5. Validação e Ajustes: 
 
 

3.1.5.1. Ajustes Finais: 
 

■ Com base nas revisões e nas validações, foram realizados 
ajustes finais nos quantitativos para assegurar que a 
contratação atenda plenamente às necessidades de proteção 
dos servidores da SLU. 

 
3.2. Quantitativo: 
 

Total de Servidores por Cargo 
 
1. Gari de Coleta: 185 
2. Gari de Varrição: 134 
3. Gari de Serviços Complementares: 98 
4. Auxiliar de Operação e Controle: 93 
5. Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental: 87 
6. Motorista: 57 
7. Agente Executivo Governamental A: 43 
8. Agente de Operação e Controle: 40 
9. Técnico de Nível Médio: 33 
10. Engenheiro: 27 
11. Oficial de Manutenção: 26 
12. Agente Executivo Governamental B: 25 
13. Auxiliar de Apoio Operacional: 23 
14. Assistente de Apoio Administrativo - Edital SUGESP 01.2023: 18 
15. Sem Cargo na SLU-Superintendência de Limpeza Urbana: 15 
16. Analista de Políticas Públicas B: 14 
17. Agente de Operação e Controle Edital SLU 01 2024: 14 
18. Cadastrador: 14 
19. Engenheiro - Edital SLU 01/2023: 8 
20. Advogado Público Autárquico: 7 
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21. Analista de Planejamento e Gestão Governamental B: 7 
22. Oficial de Serviços: 6 
23. Analista de Políticas Públicas A: 6 
24. Arquiteto: 4 
25. Administrador - Edital SLU 01/2023: 4 
26. Analista de Planejamento e Gestão Governamental A: 3 
27. Contador - Edital SLU 01/2023: 3 
28. Engenheiro Civil - Edital SUDECAP 01/2022: 2 
29. Arquiteto - Edital SLU 01/2023: 1 
30. Analista de Sistemas - Edital SLU 01/2023: 1 
31. Auxiliar Administrativo: 1 
33. Auxiliar de Serviços III: 1 
34. Fiscal de Limpeza Urbana: 1 
35. Operador de Rádio: 1 
36. Comissionados de Recrutamento Amplo: 17 
 
Distribuição de Servidores por Sexo  
 
Masculino: 708 servidores 
Feminino: 311 servidores 
 
Média de Idade 
 
Feminino: 54,33 anos 
Masculino: 56,62 anos 
Média de Idade Geral: 55,93 anos 

 
4. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 
4.1. Será celebrado contrato cujo prazo de vigência será de 60 meses, iniciando-se a partir 

da data de sua assinatura. 
 
4.1.1. Por se tratar de serviços contínuos, o prazo poderá, por acordo entre as partes, 

ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos 
termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.  

 
4.2. A prestação de serviços deverá ser iniciada, no menor prazo possível, não ultrapassado 

o limite de 01 dia útil, contados da retirada da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço. 
 
4.3. A prestação de serviços poderá ser parcelada, conforme orientado na solicitação do 

CONTRATANTE.  
 
4.4. Os serviços deverão ser prestados no(s) seguinte(s) endereço(s):  

 
Superintendência de Limpeza Urbana -SLU 
Rua Sergipe, nº 64, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-170 
Telefones de contato: (31) 32460687 
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E-mail:  gerhu.slu@pbh.gov.br 
Contato: Paulo Henrique Barbosa Gonçalves 

 
4.5. Durante a execução, os locais de prestação de serviços poderão sofrer modificações, 

a critério da Administração Pública.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado pela Superintendência de Limpeza Urbana SLU, pelo 

serviço efetivamente prestado, em até 30 (trinta) dias corridos contados da aceitação 
definitiva da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo servidor 
responsável pela fiscalização.  

 
6. Obrigações Acessórias Específicas 

 
6.1. Apólice Global: 

 
● A empresa contratada deve fornecer uma apólice global detalhada que inclua todas 

as condições gerais e específicas da cobertura. 
 

6.2. Apólice Individual: 
 

● A empresa contratada deve fornecer uma apólice individual detalhada que inclua 
todas as condições gerais e específicas da cobertura. 

 

6.3. Cobertura Abrangente: 
 

● A cobertura deve incluir, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial, e 
invalidez funcional. 

 

6.4. Notificação de Sinistros: 
 

● A contratada deve estabelecer um canal eficiente para notificação de sinistros, que 
deve estar disponível 24/7 para garantir a rápida comunicação e registro de 
ocorrências. 

 

6.5. Processo de Reivindicação: 
 

● O processo para reivindicação de benefícios deve ser claro e eficiente, com prazo 
máximo para a resolução de sinistros e pagamento de indenizações. 

 

6.6. Relatórios Periódicos: 
 

● A empresa deve fornecer relatórios periódicos (mensais ou trimestrais) detalhando 
os sinistros registrados, as indenizações pagas e o status de quaisquer 
reivindicações pendentes. 

 

6.7. Ajustes na Apólice: 
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● Deverá haver flexibilidade para ajustes na apólice conforme mudanças no quadro de 
servidores ou nas condições de trabalho que possam influenciar os riscos 
segurados. 

 

6.8. Garantia de Atendimento: 
 

● Garantia de atendimento imediato em caso de sinistros, com procedimentos claros 
para prestação de assistência, incluindo transporte médico e hospitalar em casos de 
acidentes graves. 

 
6.9. Essas obrigações acessórias são importantes para garantir que a cobertura securitária 

oferecida seja completa, eficiente e capaz de atender adequadamente às necessidades 
dos servidores da Superintendência de Limpeza Urbana (SLU) em caso de acidentes, 
invalidez ou morte decorrente de acidentes de trabalho. 
 

 

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 
 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Paulo Henrique Barbosa Gonçalves 

Gerente de Recursos Humanos (GERHU-SLU) 
Superintendência de Limpeza Urbana - SLU 

PAULO HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES
(94280312672)
AC Certisign RFB G5
Em sexta-feira, 2 de agosto de
2024 às 17:09
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